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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5194/2025, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
Concede folga aos Servidores Municipais nos festejos de Natal, Final de Ano e Ano Novo.

LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar o funcionamento da administração pública municipal, nas festividades de Natal, Final de Ano e Ano Novo; 
CONSIDERANDO, o feriado por ocasião das comemorações de Natal, Final de Ano e Ano Novo, onde todas as famílias estarão se reunindo para essas festividades;

CONSIDERANDO, ainda tratar-se de medida que gerará economia para a administração pública municipal, visto que não vai gerar despesas operacionais com a paralisação dos serviços públicos não essenciais neste período comemorativo,
D E C R E T A:

Art. 1º - Será concedido folga aos Servidores Públicos Municipais nos dias:

a) 24 de dezembro de 2025, à tarde;
b) 26 de dezembro de 2025, manhã e tarde;
c) 31 de dezembro de 2025, à tarde;
d) 02 de janeiro de 2026, manhã e tarde.
Art. 2º - No âmbito da Secretaria Municipal da Saúde, nos dias e turnos mencionados no art. 1º, será utilizada a escala de revezamento para os servidores que realizarem sobreaviso.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Cabrais, 01 de Dezembro de 2025.

                                                                Leodegar Rodrigues

Registre-se e Publique-se:                                                      Prefeito Municipal

     Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

